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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Ilustre Vereador Cleidimar Alemão, que "dispõe sobre a proibição 

da adoção de conceitos relacionados à ideologia de gênero no âmbito das escolas públicas 

e privadas do Município de Cariacica”. 

O presente projeto tem por finalidade o objetivo de garantir que o ambiente escolar 

permaneça alinhado aos princípios constitucionais que reconhecem a família como base da 

sociedade, conforme previsto no artigo 226 da Constituição Federal. Além disso, visa 

assegurar que a educação municipal respeite a vontade das famílias e os valores culturais 

da comunidade, evitando a introdução de conceitos ideológicos controversos que possam 

impactar a formação das crianças e adolescentes. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta 

para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 106 a 111 

do Regimento Interno. 

Importante esclarecer que as políticas públicas são ações e programas que são 

desenvolvidos pelo “Estado” para garantir e colocar em prática direitos que são previstos na 

Constituição Federal e em outras leis. São medidas e programas criados pelos governos 

dedicados a garantir o bem-estar da população. Além desses direitos, outros que não 

estejam na lei podem vir a ser garantidos através de uma política pública ou de um 

programa.  

O STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ, que teve como 

relator o Ministro Gilmar Mendes, e fixou entendimento no sentido de reafirmar a 

jurisprudência da Corte para dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de 

vereador quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, 

II da Constituição Federal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas 

despesas para o município. Ou seja, a decisão do STF, em repercussão geral, definiu a 
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Tese 917 para reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal).”  

Vale ressaltar que não cabe aos municípios legislarem sobre assuntos vinculados às 

diretrizes e bases da educação nacional, responsabilidade da União, conforme entendimento 

do Supremo Tribunal Federal, a seguir citado: 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL. DIREITO  CONSTITUCIONAL. LEI 1.516/2015 DO 

MUNICÍPIO DE NOVO GAMA – GO. PROIBIÇÃO  DE DIVULGAÇÃO 

DE MATERIAL COM INFORMAÇÃO DE IDEOLOGIA DE GÊNERO 

EM  ESCOLAS MUNICIPAIS. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA LEGISLATIVA DA UNIÃO. DIRETRIZES E BASES DA 

EDUCAÇÃO NACIONAL (ART. 22, XXIV, CF).  VIOLAÇÃO AOS 

PRINCÍPIOS ATINENTES À LIBERDADE DE APREENDER, 

ENSINAR,  PESQUISAR E DIVULGAR O PENSAMENTO A ARTE E 

O SABER (ART. 206, II, CF), E  AO PLURALISMO DE IDEIAS E DE 

CONCEPÇÕES PEDAGOGICAS (ART. 206, III,  CF). PROIBIÇÃO DA 

CENSURA EM ATIVIDADES CULTURAIS E LIBERDADE DE  

EXPRESSÃO (ART. 5º, IX, CF). DIREITO À IGUALDADE (ART. 5º, 

CAPUT, CF).  DEVER ESTATAL NA PROMOÇÃO DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE COMBATE À  DESIGUALDADE E À DISCRIMINAÇÃO 

DE MINORIAS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL  E MATERIAL 

RECONHECIDAS. PROCEDÊNCIA. 1. Compete privativamente à 

União  legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional (CF, art. 

22,  XXIV), de modo que os Municípios não têm competência 

legislativa para a  edição de normas que tratem de currículos, 

conteúdos programáticos,  metodologia de ensino ou modo de 

exercício da atividade docente. A  eventual necessidade de 

suplementação da legislação federal, com vistas  a` regulamentação 

de interesse local (art. 30, I e II, CF), não  justifica a proibição de 

conteúdo pedagógico, não correspondente às  diretrizes fixadas na 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional  (Lei 9.394/1996). 

Inconstitucionalidade formal. 2. O exercício da  jurisdição 
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constitucional baseia-se na necessidade de respeito absoluto à  

Constituição Federal, havendo, na evolução das Democracias 

modernas, a  imprescindível necessidade de proteger a efetividade 

dos direitos e  garantias fundamentais, em especial das minorias. 3. 

Regentes da  ministração do ensino no País, os princípios atinentes à 

liberdade de  aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 

arte e o saber  (art. 206, II, CF) e ao pluralismo de ideias e de 

concepções pedagógicas  (art. 206, III, CF), amplamente 

reconduzíveis à proibição da censura em  atividades culturais em 

geral e, consequentemente, à liberdade de  expressão (art. 5º, IX, 

CF), não se direcionam apenas a proteger as  opiniões supostamente 

verdadeiras, admiráveis ou convencionais, mas  também aquelas 

eventualmente não compartilhada pelas maiorias. 4. Ao  aderir à 

imposição do silêncio, da censura e, de modo mais abrangente,  do 

obscurantismo como estratégias discursivas dominantes, de modo a  

enfraquecer ainda mais a fronteira entre heteronormatividade e  

homofobia, a Lei municipal impugnada contrariou um dos objetivos  

fundamentais da República Federativa do Brasil, relacionado à 

promoção  do bem de todos (art. 3º, IV, CF), e, por consequência, o 

princípio  segundo o qual todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer  natureza (art. 5º, caput, CF). 5. A Lei 1.516/2015 do 

Município de Novo  Gama – GO, ao proibir a divulgação de material 

com referência a  ideologia de gênero nas escolas municipais, não 

cumpre com o dever  estatal de promover políticas de inclusão e de 

igualdade, contribuindo  para a manutenção da discriminação com 

base na orientação sexual e  identidade de gênero. 

Inconstitucionalidade material reconhecida. 6.  Arguição de 

descumprimento de preceito fundamental julgada procedente.(STF. 

ADPF 457, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 

julgado em  27/04/2020) 

Sendo assim, opinamos pelo NÃO PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei em análise. 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes 

do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa 
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forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus 

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 12 de março de 2025. 

 
 

GUSTAVO FONTANA ULIANA                    CLAUDIO ANDRADE 
Procurador Jurídico                       Mat. n° 3989 
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